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Art.1.  Modifica a redação do art. 1º do projeto de lei nº 158 de 2025 para que passe a conter a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam autorizados, no território do Município de Barra do Piraí, eventos rurais de caráter cultural, esportivo e recreativo, tais como: 
I – Rodeios; 
II – Cavalgadas; 
III Provas de laço e apartação; 
IV – Eventos equestres e similares.”
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[bookmark: _26in1rg]Justificativa
Por conta da ausência cultural das vaquejadas no nosso município retira-se a referida prática do projeto de lei.


Página 1 de 1
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020
Telefone: (24) 2447-1248  Ramal 2021
E-mail: e-mail do luizfelipeludi@barradopirai.rj.leg.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




